
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNlCIPAL DE ITAPOROROCA

ROCESSOLlCITATÓRION20000~020
EDITALDECHAMADAPÚBLICAN20000~020

o Município de Itapororoca, Estadoda Paraíba,através do Senhor Prefeito Municipal, no uso de
suas prerrogativas legais, com o objetivo de garantir a observância do princípio da Isonomia e os
princípios da Legalidadee do Interesse Público, dentre outros, e em atendimento às disposições da
Lei Federal nº. 11.947/2009 e da Resolução FNDE/CDnº. 2q!2013 torna pública a realização da,
CHAMADA PÚBLICAN2 0000~020, para o período de Maio a dezembro de 2020, visando a
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empregador Rural, destinados ao
atendimento do Programa de Alimentação Escolar/PNAE e ao Programa MAIS EDUCAÇÃO,
consoante o art.14 da Lei n. 2 11.947 de 1~&'2009 e Resolução FNDEn. 2 2&'2013, alterada pela
Resolução FNDE/CD n2 tV'l015, conforme definido neste Edital e nos seus Anexos, sendo que os
Grupos Formais/ Informais/Individuais que tem interesse em fornecer os itens da agricultura familiar
aqui listado, DEVERÃOapresentar a documentação para a 1ª habilitação e o Projeto de Vendaa partir
no dia 1~~020 (20 dias corridos), as 08h30min na salada ComissãoPermanente de Licitação.

1. DOOBJETO

1.1.O OBJETOdesta ChamadaPúblicaé a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
e do Empregador Rural, destinados ao atendimento do Programa de Alimentação Escolar/PNAEe
ao Programa MAIS EDUCAÇÃO,consoante o art.14 da Lei n. 2 11.947 de 1~&'2009 e Resolução
FNDEn. 2 2&'2013, alterada pela Resolução FNDE/CDn2 tVZ015, conforme disposto no Anexo I -
Quadro de Quantitativos de alimentos e EspecificaçõesTécnicas deste Edital e em seus demais
Anexos.

2. DASCONDiÇÕESDEPARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste procedimento o agricultor familiar e o empreendedor familiar rural ou
suas organizações, priorizando os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais
indígenas e comunidades quilombolas, compreendidos naqueles que praticam atividades no meio
rural, possuem área menor a quatro módulos fiscais, mão de obra da própria família, renda familiar
vinculada ao próprio estabelecimento e gerenciamento do estabelecimento ou empreendimento pela
própria família. Também são considerados agricultores familiares: silvicultores, aquicultores,
extrativistas e pescadores.

3. DACOMPOSiÇÃODESTEEDITAL

3.1. Fazemparte integrante deste Edital, como se nele estivessemtranscritos, os seguintesAnexos:
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I. Quadro de quantitativos de alimentos e especificaçõestécnicas.
II. Locaisde entrega.
III. Declaraçãode limite individual de venda por agricultor - DAP/ANO.
IV. Modelo do projeto de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar paraAlimentação

Escolar.
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V. Modelo da declaraçãode condições de entrega.
VI. Modelo do Termo de Recebimento.
VII. Minuta de Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar.

4. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO- ENVELOPEN2. 01

4.1.O envelope contendo a DOCUMENTAÇÃODEHABILITAÇÃOdeverá ser assimsubscrito:

À
PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA/ PB
CHAMADA PÚBLICA N2 0000~020
ENVELOPEN2. 01- "DOCUMENTAÇÃO DEHABILITAÇÃO"
PROPONENTE: __

4.2. O envelope deverá ser apresentado devidamente lacrado, na sala da ComissãoPermanente de
Licitação,situada na RuaFrei Damião de Bozanno,07, Centro, no dia 1W!l2020 (20dias corridos), as
08h30min,contendo os seguintesdocumentos para habilitação dos proponentes:

4.3. QUANTO AOS FORNECEDORESINDIVIDUAIS, detentores de DAP Física, não organizados em
grupo, deverão ser apresentadosos documentos abaixo, sob pena de inabilitação:

4.3.1. a prova de inscrição no Cadastrode PessoaFísica- CPF;

4.3.2.o extrato da DAPFísicado agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

4.3.3. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor
participante (Anexo IV);

4.3.4.a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica,quando for o caso;e

4.3.5. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de
produção própria, relacionada no projeto de venda.

4.4. QUANTO AOS GRUPOS INFORMAIS de agricultores familiares, detentores de DAP Física,
organizadosem grupo:

4.4.1. a prova de inscrição no Cadastrode PessoaFísica- CPF;

4.4.2. o extrato da DAPFísicade cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60
dias;

4.4.3. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os
agricultores participantes;
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4.4.4. a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica,quando for o caso; e

4.4.5. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

4.5. QUANTO AOS GRUPOS FORMAIS, detentores de DAPJurídica:

4.5.1. a prova de inscrição no CadastroNacional de PessoaJurídica - CNPJ;

4.5.2. o extrato da DAPJurídica para associaçõese cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

4.5.3. a prova de regularidade com a FazendaFederal, relativa à SeguridadeSociale ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS;

4.5.4. as cópias do estatuto e ata de posseda atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente;

4.5.5. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar,assinadopelo seu representante legal;

4.5.6. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados; e

4.5.7. a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do
atendimento do limite individual de venda de seuscooperados/associados;e

4.5.8. a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica,quando for o caso.

4.6. Os DOCUMENTOS exigidos deverão estar com PRAZO VIGENTE e poderão ser apresentados em
ORIGINAL, por qualquer processode CÓPIA AUTENTICADA em cartório competente, ou por servidor
da Administração, ou mediante publicação em órgão de imprensa oficial.

4.7. Paraos documentos cuja autenticidade deva ser verificada por meio de consulta via Internet, este
serão aceitos por meio de cópiassimples.

5. DASAMOSTRAS DOS PRODUTOS

5.1 As amostras dos produtos desta Chamada Pública deverão ser entregues para a pessoa
competente para análise - nutricionista -, conforme for solicitado por ela, para que se possarealizar
avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, os quais deverão ser submetidos aos testes
necessários, imediatamente após a fase de habilitação, de acordo com o § 4Q do art. 25 da
Resolução/CD/FNDEn. 38, de 16 de julho de 2009.

5.2. A fim de subsidiar o julgamento deste procedimento, as amostras serão analisadaspor Comissão
Especial,a qual emitirá parecer técnico aprovando ou reprovando asamostras apresentadas.
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5.3. A não apresentação de amostra pela proponente implica na desclassificação automática do
procedimento, no tocante ao respectivo item para o qual não tenha sido apresentadaamostra.

6. DO PROJETODEVENDA - ENVELOPEN!!. 02

6.1. O envelope contendo o projeto de venda deverá ser assimsubscrito:

À
PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA/ PB
CHAMADA PÚBLICA n2 0000~020
ENVElOPE N2 02 -"PROJETO DEVENDA"
PROPONENTE: __

6.2. O envelope deverá ser apresentado na sala da Comissão Permanente de Licitação, no dia
lM>!i'2020 (20 dias corridos), as 08h30min, e deverão seguir o formulário constante no Anexo V -
Modelo do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar) sem rasuras, borrões, ressalvas e entrelinhas, e, ainda, apresentada em envelope
devidamente lacrado, devendo conter:

6.3. QUANTO AO GRUPO FORMAL:

6.3.1. NÚMERO DA CHAMADA PÚBLICA a que se refere o projeto de venda;

6.3.2. RAZÃO SOCIAL,.ENDEREÇO,número do CNPJe da DAP JURíDICA;

6.3.3. VALORES: UNITÁRIO e TOTAL, expressosem algarismo, em moeda corrente nacional,
devendo estar inclusas todas as despesas, inclusive tributos e frete, incidentes direta e
indiretamente ou que venham a incidir sobre os produtos objeto deste procedimento, sem a
inclusão de expectativa inflacionária, encargos financeiros e valores futuros, observando-se
que o limite individual de venda dos gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP/ano, nos
termos do art. 24 da Resoluçãonº. 38 do FNDE/2009;

6.3.4. DESCRiÇÃO COMPLETA dos produtos cotados, devendo obedecer rigorosamente às
especificações e características necessárias definidas no objeto deste procedimento, bem
como, asquantidades e unidades respectivas;

6.3.5. CONDiÇÕES GERAIS DO FORNECIMENTO: Os produtos objeto desta Chamada Pública
deverão ser entregues de forma parcelada, estimando-se, desde já, que os itens deverão ser
entregues de acordo com o ANEXO I - QUADRO DE QUANTITATIVOSDE ALIMENTOSE
ESPECIFICAÇÕESTÉCNICASe II - LOCAISDE ENTREGA,podendo haver alteração das
quantidades tanto para mais quanto para menos, fato este que será previamente comunicado
pelo nutricionista responsável ao respectivo Fornecedor, o qual deverá ainda, juntamente
com o representante do Grupo Fornecedor, assinar no ato do fornecimento, Termo de
Recebimento, nos termos do AnexoVII deste Edital;
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6.3.6. CONDiÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em uma única parcela no
valor total do correspondente documento fiscal / fatura em 3Q (trinta) dias após a data da
efetiva entrega / recebimento definitivo dos materiais pelo Departamento competente.

6.4. QUANTO AO GRUPO INFORMAL EFORNECEDORINDIVIDUAL:

6.4.1. NÚMERO DA CHAMADA PÚBLICA a que se refere o projeto de venda;

6.4.2. NOME DA ENTIDADE ARTICULADORA, ENDEREÇO,número do CNPJ e do CADASTRO
NA EMATER;

6.4.3. NOME, número do CPF e da DAP FíSICA de cada Agricultor Familiar ou Empreendedor
Familiar Rural participante;

6.4.4. VALORES: UNITÁRIO e TOTAL, expressosem algarismo, em moeda corrente nacional,
devendo estar inclusas todas as despesas, inclusive tributos e frete, incidentes direta e
indiretamente ou que venham a incidir sobre os produtos objeto deste procedimento, sem a
inclusão de expectativa inflacionária, encargos financeiros e valores futuros, de cada um dos
fornecedores, observando-se que o limite individual de venda dos gêneros alimentícios do
Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será de até RS20.000,00 (vinte mil
reais) por DAP/ano, nos termos do art. 24 da Resoluçãonº. 38 do FNDE/2009;

6.4.5. DESCRiÇÃO COMPLETA dos produtos cotados, devendo obedecer rigorosamente às
especificações e características necessárias definidas no objeto deste procedimento, bem
como, asquantidades e unidades respectivas;

6.4.6. CONDiÇÕES GERAIS DO FORNECIMENTO: Os produtos objeto desta Chamada Pública
deverão ser entregues de forma parcelada, estimando-se, desde já, que os itens deverão ser
entregues de acordo com o cronograma estimado de entrega que será elaborado pelo
nutricionista responsável, podendo haver alteração das quantidades tanto para mais quanto
para menos, fato este que será previamente comunicado pela mesma ao respectivo
Fornecedor, o qual deverá ainda, juntamente com o representante do Grupo Fornecedor,
assinar no ato do fornecimento, Termo de Recebimento;

6.4.7. CONDiÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em uma única parcela no
valor total do correspondente documento fiscal / fatura em 30 (trinta) dias após a data da
efetiva entrega / recebimento definitivo dos materiais pelo Departamento competente;

6.5. O projeto de venda deverá respeitar os valores referenciais, os quais foram estabelecidos de
acordo com os preços vigentes de venda, apurado junto aos produtores familiares em pesquisa no
mercado regional, nos termos da alínea b, do inciso I, do § 2º, do art. 23, da ResoluçãoFNDE/CDnº.
03&12009.
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6.6. Do mesmo modo que o respeito aos valores referenciais, o projeto de venda não poderá
apresentar preços inferiores aos produtos cobertos pelo Programa de Garantia de Preços da
Agricultura Familiar - PGPAF,de acordo com o § 6º, do art. 23, da ResoluçãoFNDE!CDnº. 03&12009.

--------------------
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6.7. A proponente deverá inserir em seu projeto de venda o número do banco, agência e conta
corrente para a qual deverá ser emitida a ordem bancária.

6.8. Na análise das propostas e na aquisição dos alimentos, deverão ter prioridade às propostas dos
grupos locais e asdos Grupos Formais,art. 23, § 3º e § 4º, da referida Resoluçãodo FNDE;

7. CARACTERíSTICASDO PRODUTO

7.1. ESPECIFICAÇÃOTÉCNICA DOSGÊNEROSALIMENTíCIOS

Deve-se priorizar os gêneros alimentícios da safra do ano de entrega do produto à escola dando
preferência, sempre que possível,aosalimentos orgânicos e/ou agroecológicos;

7.2. PONTOS DE ENTREGA

7.2.1 QUANTO AO GRUPO FORMAL: na Secretaria Municipal de Educação,conforme lista de
endereço (anexo II).

7.2.2 QUANTO AO GRUPO INFORMAL E INDIVIDUAL na SecretariaMunicipal de Educação.

7.3. PERíODO DE FORNECIMENTO

De Maio a dezembro de 2020, conforme plano de distribuição a ser elaborado pelo nutr'icionista
responsávelpelo programa de alimentação escolar.

7.4. PREVISÃOEQUANTIDADE DEGÊNEROSALIMENTíCIOS A SEREMADQUIRIDOS

As quantidades de gêneros alimentícios a serem adquiridos são estimadas com base nos cardápios
elaborados por nutricionista da SecretariaMunicipal de Educaçãoe executado pelasescolas.

8. RESPONSABILIDADESDOS FORNECEDORES

8.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências
legais e regulatórias para tanto e que possuemautorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se
em casode Declaraçãofalsa, ás penalidadesda LegislaçãoCivil e Penalaplicáveis.

8.2. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios, conforme especificações dos
anexo I e II e cronograma de entrega definido pelo nutricionista responsável pela Alimentação
Escolar.
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8.3. Ostransportes dos produtos deverão ser transportados em veículos adequados e em condições
higiênicas satisfatórias, e quando se tratar de produtos perecíveis, estes deverão ser transportados
em veículos fechados e refrigerados, mantendo os alimentos congelados; o pessoal responsável por
transportar os alimentos deverá estar em boascondições de higiene.
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8.4. Fica reservado ao setor de Alimentação Escolar o direito de aceitar ou não, alteração no
fornecimento quanto à classificação dos produtos, exceto por conta de problemas climáticos que
poderão afetar a produção.

9. DOSPRAZOSDEENTREGADOSPRODUTOSNAS INSTITUiÇÕESEDUCACIONAISE/OU CENTRODE
DISTRIBUiÇÃO

o CRONOGRAMADEENTREGAserá disponibilizado após a assinatura do CONTRATOe poderá sofrer
ajustes e modificações ao longo do ano pela Secretaria de Educação, o que será devidamente
informado ao GRUPOFORMAL/INFORMALcom a antecedência de 15 (quinze) dias.

10. DO INíCIOETÉRMINODA ENTREGA

A entrega dos gêneros alimentícios nas Instituições Educacionaisdo município listadas no ANEXOII
acontecerá imediatamente após a assinatura do Contrato e Autorização de Fornecimento com
previsão de início em Maio de 2020 e término na segunda quinzena de dezembro de 2020.

10.1. DAFORMADEENTREGA

10.1.1. QUANTOAO GRUPOFORMAL- A entrega dos gêneros alimentícios nas Instituições
Educacionais listadas no ANEXO II obedecerá às especificações do ANEXO I. Os alimentos
deverão ser distribuídos semanalmente (conforme plano de distribuição a ser elaborado pelo
nutricionista responsável pelo programa de alimentação escolar) de 2l!. a 3l!. feira, durante o
horário de trabalho do responsável: das 07:30 às 11:00 horas. É atribuição do fornecedor
contatar o nutricionista, para agendar o horário de entrega, respeitando o calendário letivo da
unidade escolar,pelo telefone: (83)3294-1099.

10.1.2. QUANTOAO GRUPOINFORMALE INDIVIDUAL- A entrega dos gêneros alimentícios
no Centro de Distribuição obedecerá às especificaçõesdo ANEXOI. Os alimentos deverão ser
distribuídos quinzenalmente ou semanalmente (conforme plano de distribuição a ser
elaborado pelo nutricionista responsávelpelo programa de alimentação escolar) sempre as 2i!
feiras, no horário das 08:30 às 11:30 horas. É atribuição do fornecedor, contatar a
nutridonista, para agendar o horário de entrega, pelo telefone: (83) 3294-1099.

10.2. DASCONDiÇÕESDEENTREGADOSPRODUTOS

10.2.1. PARAO GRUPOFORMAL

a) É responsabilidade do fornecedor, disponibilizar um acompanhante devidamente
uniformizado (jaleco e boné) para o transporte dos produtos até a Secretaria de Educaçãodo
Município.

b) No caso da empresa vencedora terceirizar o serviço da entrega, deverá apresentar o Alvará
Sanitário da empresa contratada.

c) A entrega deverá ser efetuada em veículo adequado conforme legislação em vigor, devendo,
cada veículo estar equipado com uma balança tipo plataforma com capacidade para até 150
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kg, aferida de acordo com asnormas do INMETRO.
d) Osprodutos deverão ser pesadosna presençado responsávelpelo recebimento de gêneros na

Secretaria de Educação.A balança deve ser colocadaem local plano e de forma que possibilite
a visualizaçãopor parte do responsávelpelo recebimento.

e) Após a conferência das quantidades e qualidade dos gêneros e embalagens, o responsável
deverá certificar a Nota Fiscalou Termo de Recebimento, com carimbo e assinaturade um dos
seguintes profissionaisda Secretariade Educação,nutricionista.

f) As Notas Fiscaisdeverão ser entregues na Secretaria de Educação.
g) Osalimentos devem estar acondicionados em caixasplásticaspara o transporte.
h) No ato da entrega, os alimentos deverão estar embalados de acordo com as especificações

técnicas estabelecidas no edital, respeitando também as quantidades estabelecidaspara cada
alimento.

i) Os alimentos serão inspecionados no ato da entrega e aqueles que não se adequarem às
especificaçõesserão devolvidos e deverão ser repostos no prazo de 48 horas.

j) O controle de qualidade dos alimentos, até o prazo de validade dos produtos, será feito
rotineiramente pelos responsáveisda Secretaria de Educação.

k) A troca de alimentos que apresentarem qualquer tipo de problema relacionado à qualidade
dos mesmos, quando dentro do prazo de validade, deverá ser realizada pela empresa
vencedora no prazode 48 (quarenta e oito) horas a contar da comunicação do fato.

I) O não cumprimento das determinações do Edital e anexo quanto às entregas, quantidades e
qualidade dos alimentos, submete o bloqueio dos pagamentos pela secretaria da Educação,
até que o fornecedor solucione aspendências.

m) As embalagens de um modo geral devem ser secas, limpas, livres de qualquer matéria
estranha, ser resistentes e conferir proteção ao produto. Osmateriais utilizados internamente
na embalagem devem ser novos e de boa qualidade de forma a evitar danos aos produtos. Os
papéis envoltórios, selos de propaganda comercial, rótulos e/ou etiquetas devem ser inócuos,
inodoros e astintas e colasdevem ser atóxicas.

RegrasGerais:

I. Não é permitido, nas embalagens, emendas ou remendos que ocasionem a
modificação do espaçointerno original.
II. Não é permitido o reaproveitamento de embalagem que tenha sido utilizada para o
acondicionamento de defensivos agrícolas,fertilizantes, rações,similares ou alimentos.
III. Nenhum componente da embalagem (matéria-prima e acessórios) poderá conter
resíduosprejudiciais ao produto acondicionado e/ou a saúde humana.
IV. Osmateriais utillzados nas embalagens devem estar em conformidade com as normas
e recomendações de saúde e higiene e devem ser capazes de proteger os produtos
embalados.
V. Os endereços para entrega dos gêneros alimentícios deverão ser confirmados junto o
nutricionista responsável.
VI. O quantitativo de alimentos de cada entrega poderá ser alterado pelo nutricionista
quando houver mudança no calendário escolar ou por motivo de força maior.
VII. Se houver produtos orgânicos, deverão cumprir ao disposto na Lei nº 10.831 de
2~12/2003, regulamentada pelo Decreto n° 6.323, de 27/12/2007para registro e renovação de
registro de matérias primas e produtos de origem animal e vegetal orgânico junto ao
Ministério da Agricultura, Pecuáriae Abastecimento.
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10.2.2. PARAO GRUPO INDIVIDUAL

a} A entrega deverá ser efetuada em verculo adequado conforme legislação em vigor., de'leAdo,
cada veículo eStar equipado com uma balaAça tipo plataforma com capacidade para até 150
kg, aferida de acordo com as Aormas do I~MnRO.

b) Os produtos deverão ser pesados na presença do responsável pelo recebimento de gêneros na
Secretaria de Educação. A balança deve ser colocada em local plano e de forma que possibilite
a visualização por parte do responsável pelo recebimento.

c) Após a conferência das quantidades e qualidade dos gêneros e embalagens, o responsável
deverá certificar a Nota Fiscal ou Termo de Recebimento, com carimbo e assinatura do
responsável pelo recebimento.

d) As Notas Fiscais deverão ser entregues na Secretaria de Educação.
e) Os alimentos devem estar acondicionados em caixas plásticas para o transporte.
f) No ato da entrega, os alimentos deverão estar embalados de acordo com as especificações

técnicas estabelecidas no edital, respeitando também as quantidades estabelecidas para cada
alimento,

g) Os alimentos serão inspecionados no ato da entrega e aqueles que não se adequarem às
especificações serão devolvidos e deverão ser repostos no prazo de 48 horas.

h) O controle de qualidade dos alimentos, até o prazo de validade dos produtos, será feito
rotineiramente pelos responsáveis pelo recebimento.

i) A troca de alimentos que apresentarem qualquer tipo de problema relacionado à qualidade
dos mesmos, quando dentro do prazo de validade, deverá ser realizada pela empresa
vencedora no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da comunicação do fato.

j) O não cumprimento das determinações do Edital e anexo quanto às entregas, quantidades e
qualidade dos alimentos, submete o bloqueio dos pagamentos pela secretaria da Educação,
até que o fornecedor solucione as pendências.

k) As embalagens de um modo geral devem ser secas, limpas, livres de qualquer matéria
estranha, ser resistentes e conferir proteção ao produto. Os materiais utilizados internamente
na embalagem devem ser novos e de boa qualidade de forma a evitar danos aos produtos. Os
papéis envoltórios, selos de propaganda comercial, rótulos e/ou etiquetas devem ser inócuos,
inodoros e as tintas e colas devem ser atóxicas.

Regras Gerais:

I. Não é permitido, nas embalagens, emendas ou remendos que ocasionem a
modificação do espaço interno original.
II. Não é permitido o reaproveitamento de embalagem que tenha sido utilizada para o
acondicionamento de defensivos agrícolas, fertilizantes, rações, similares ou alimentos.
III. Nenhum componente da embalagem (matéria-prima e acessórios) poderá conter
resíduos prejudiciais ao produto acondicionado e/ou a saúde humana.
IV. Os materiais utilizados nas embalagens devem estar em conformidade com as normas
e recomendações de saúde e higiene e devem ser capazes de proteger os produtos embalados.
V. Os endereços para entrega dos gêneros alimentícios deverão ser confirmados junto o
nutricionista responsável.
VI. O quantitativo de alimentos de cada entrega poderá ser alterado pelo nutricionista
quando houver mudança no calendário escolar ou por motivo de força maior.

Rua Frei Damião de Bozanno, 07 - Centro - Itapororoca/PB - CEP:58.275-000
Fone/Fax: (83) 3294-1112
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VII. Se houver produtos orgânicos, deverão cumprir ao disposto na Lei nº 10.831 de
2?!12/2003, regulamentada pelo Decreto n° 6.323, de 27/12/2007para registro e renovação de
registro de matérias primas e produtos de origem animal e vegetal orgânico junto ao Ministério
da Agricultura, PecuáriaeAbastecimento.

11. RESULTADO

11.1. Após a entrega dos envelopes contendo Documentos - Habilitação - ENVELOPENº 1 - e
Projeto de venda e amostras - ENVELOPENº 2 -, a Prefeitura Municipal de Itapororoca, através da
ComissãoPermanente de Licitaçãoe da Secretaria Municipal da Educação,procederá à análisedestes
documentos apresentados e, se aprovados, firmará CONTRATODECOMPRAEVENDADEGÊNEROS
ALIMENTíCIOS,conforme Minuta de Contrato no Anexo.

2. CONTRATAÇÃO

12.1. O proponente vencedor deverá assinaro Contrato de Compra e Venda de GênerosAlimentícios,
conforme Minuta de Contrato Anexo, atendendo aos termos do anexo IV da ResoluçãofCDfFNDEnº
38 de 16 de julho de 2009.

Itapororoca/PB, 23 de Abril de 2020.

Rua Frei Damião de Bozanno, 07 - Centro - Itapororoca/PB - CEP: 58.275-000
Fone/Fax: (83)3294-1112
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ANEXO I
QUADRO DEQUANTITATIVOS DEALIMENTOS E ESPECIFICAÇÕESTÉCNICAS

TERMO DE REFERÊNCIA

o murucrpro de Itapororoca, Paraíba, necessita efetuar Aquisição de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empregador Rural, destinados ao atendimento do Programade Alimentação
Escolar/PNAEe ao ProgramaMAISEDUCAÇÃO,consoante o art.14 da Lei n. º 11.947 de 16/06/2009 e
ResoluçãoFNDEn. º 26/2013, alterada pela ResoluçãoFNDE/CDnº 4/2015, até Dezembro de 2020.

1. ESPECIFICAÇÃODO OBJETO.

CÓDIGO
1

---
DISCR.IMINAÇÃO UNIDADE IQUANTIDADE' P.ÜNITÁRIO

- ~ -
L 10000 4,331

P.TOTAL
43.300,00

-
IOGURTEDIVERSOS- Produtos lácteos produzido através

2

de fermentação láctica, mediante ação de cultivos de
micro organismos específicos. Ingredientes obrigatórios:
Leite (in natura, pasteurizado, esterilizado, reconstituído,
integral, semi-desnatado e desnatado); Frutas em forma
de pedaços, polpa(s), suco(s); Cultivos de bactérias lácteas.
como: Streptococcus salivarius subsp, thermophilus e
Lactobacillus delbrueckii subsp. Bulgaricus, aos quais
podem acompanhar de forma complementar, outras
bactérias ácido-Iácticas que, por sua atividade,
contribuem para a determinação das características do
produto final. Os produtos de origem animal devem
possuir o carimbo do Serviço de Inspeção Federal (SIF),
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço Inspeção
Municipal (SIM) e estar em conformidade com a legislação
sanitária vigente. Não pode conter: óleo, gordura vegetaII
hidrogenada, espessantes, amidos ou farinhas.
Etnbala~emde_~Oml~com validade ~ínima ~ 30 di~s~
QUEIJO, COALHO, 12 QUALIDADE, POUCO SAL, COM, KG
IDENTIFICACAODO PRODUTO,MARCA DO FABRICANTE,
PRAZODE VALIDADEE PESOLIQUIDO, PAStEURIZADO,
,EMBALADO A VACUO, REGISTRONO MINISTERIO DA
AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE, FILME'
PLASTICO1.0 QUILOGRAMAS
Queijo tipo Mussarela -Características Técnlcasn KG
Ingredientes: Leite de vaca pasteurizado, 3% gordura,
coalho, fermento lácteo, cloreto de cálcio. Valor calórico:
360 Kcaljl00g (tolerância de +/- 5%). Possuir selo SIF.
Embalagems~m rasus!!s.!'_~~a~d_!__q~il?

6.567,50,

1
26,231250 6.557,50

3 250 26,27

Tota 56.425,00
Obs.: As amostras dos produtos deverão ser entregues para a pessoa competente para análise
Nutricionista - mediante agendamento prévio, para que se possa realizar avaliação e seleção dos
produtos a serem adquiridos, os quais deverão ser submetidos aos testes necessários,
imediatamente após a jose de habilitação, de acordo com o § 411 do art, 25 da ResoluçãofCDfFNDE
n. 38, de 16 de julho de 2009. A não apresentação de amostra pela proponente implica na
desclassificaçãoautomática do procedimento, no tocante ao respectivo item para o qual não tenha
sido apresentada amostra.

Rua Frei Damião de Bozanno, 07 - Centro - Itapororoca/PB - CEP:58..275-000
Fone/Fax: (83) 3294-1112
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2.1. O prazode fornecimento seráde Maio de 2020 a 30 de dezembro de 2020, conforme plano de
distribuição a ser elaborado pelo nutricionista responsávelpelo programa de alimentação escolar.

3. DO PRAZO DE ENTREGA:

3.1. A entrega dos gêneros alimentícios na Secretaria de Educação do município acontecerá
imediatamente após a assinatura do Contrato e Autorização de Fornecimento com previsão de início
em Maio de 2020 e término na segunda quinzena de dezembro de 2020, mediante solicitação
através da ordem de compra ou empenho financeiro fornecido pela Secretaria de Educação do
município de.ltapororoca, independente da quantidade, incluso o frete e entrega dos itens.

3.1.1. Osalimentos deverão ser distribuídos semanalmente (conforme plano de distribuição a
ser elaborado pelo nutricionista responsável pelo programa de alimentação escolar) de 2ª. a
3ª. feira, durante o horário de trabalho da Secretaria de Educação:das 07:30 às 11:00, as
entregas deverão ser realizadas conforme orientações repassadas anteriormente pelo
nutricionista. É atribuição do fornecedor contatar a nutricionista, para agendar o horário de
entrega, respeitando o calendário letivo escolar,pelo telefone: 83-3308-1099.

3.1.2. Quando a entrega dos gêneros alimentícios no Centro de Distribuição, os alimentos
deverão ser distribuídos quinzenalmente ou semanalmente (conforme plano de distribuição a
ser elaborado pela nutricionista responsávelpelo programa de alimentação escolar) sempre as
2! feiras, no horário das 08:30 às 11:30 horas. É atribuição do fornecedor, contatar a
nutricionista, para agendar o horário de entrega, pelo telefone: (83) 3294-1099.

4. DASCONDiÇÕESDE PAGAMENTO:

4.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias, mediante
entrega da Nota Fiscal,revestidasdo aceite da secretaria solicitante.

5. LOCALDE ENTREGA:

5.1. Conforme indicado na ordem de compra fornecida pela Secretariade Educação.

RuaFrei Damiãode Bozanno,07 - Centro - Itapororoca/PB - CEP:58.275-00
Fone/Fax: (83)3294-1112

--------
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ANEXO II
Locais de Entrega

1. SECRETARIADE EDUCAÇÃO
Rua Sete de Setembro, SN - Bairro dos Estudantes, Itapororoca-PB

RuaFrei Damiãode Bozanno,07 - Centro- ltapororoca/PB - CEP:58.
Fone/Fax:(83)3294-1112
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ANEXO III
Declaraçãode limite individual de venda por agricultor - DAP/ANO.

DECLARAÇÃO DECOMPROMISSO DE LIMITE POR DAP/ANO

O(A) pessoa
(nome do Grupo Formal ou informal)
Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º

CEP
com

na cidade
representado(a)

sede
de
porneste ato

nome do representante legal de acordo com o Projeto de Vendas) (nacionalidade)
________ -J _' portador (a) da Cédulade
(estado civil) (profissão)
Identidade RGn.º emitida por (pela) / em __} __}_-'
inscrito (a) no Cadastro de PessoasFísicas- CPFn.º residente e domiciliado (a)

CEP na cidade de
nos termos do Estatuto Social, DECLARAque atenderá ao limite

individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar
Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por
DAP/ANOCIVILreferente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei n.º 11.974/2009e da
ResoluçãoCD/FNDEn.º 3&'2009 e RESOLUÇÃO26 que regem o Programa Nacional de Alimentação
Escolar- PNAEe demais documentos normativos, no que couber.

Itapororoca/PB, de 2020.

(Assinaturado RepresentanteLegaldo Grupo Formal)

Rua Frei Damião de Bozanno, 07 - Centro - Itapororoca/PB - CEP: 58.275-000
Fone/Fax: (83) 3294-1112



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

ANEXO IV
Modelo do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar.

3. Endereço 4. Município/UF

6. DOO/Fone 7.CEP5. E-mail

8. Nº DAPJurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta

13. Nº de Associados de acordo com a Lei
nº 11.32&'2006

14. Nº de Associados com
DAP Física12. Nº de Associados

15. Nome do representante
legal

17. DOO/Fone16.CPF

3.
Município/UF1. Nome da Entidade 2. CNPJ

4. Endereço 5. DOO/Fone

7.CPF6. Nome do representante e e-mail

Rua Frei Damião d zanno, 07 - Centro - Itapororoca/PB CEP:58.275-000
Fone/Fax: (83)3294-1112
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r'- -.;,' '" ,. ~ es- ,. - .... ,- l' . o '.c' c ,,, ..,.
c' ~ ~.• m:~ DÊ ~:PQQUTOS -

~'i ~'.,..,tt·.. r>' .~,.!! _'<:. 'i2 «' ~- .#< .' .'!:. ~=i!J:.';IIj -: :" ~~
- .

1. Produto 2. Unidade 3. 4. Preçode Aquisição*
5.

Quantidade Cronograma
de Entrega

4.1. Unitário 4.2. Total dos produtos

08S: * Preçopublicado no Edital de ChamadaPúblicanº OOOO~020(o mesmo que consta na chamada
pública).

Declaro estar de acordo com ascondições estabelecidasneste projeto e que as informações acima
conferem com ascondiçõesde fornecimento.

Locale Data Assinatura do Representantedo Grupo Fone/E-mail:
Formal

Rua Frei Damião d zanno, 07 - Centro - Itapororoca/PB CEP:58.275-000
Fone/Fax: (83)3294-1112
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GRUPO INFORMAL

1. Nome do Proponente 2.CPF

4. Município/UF 5.CEP3. Endereço

6. E-mail (quando houver) 7. Fone

8. Organizado por Entidade Articuladora
( ) Sim ( ) Não

9.Nome da Entidade
Articuladora (quando 10. E-mail/Fone
houver)

II - FORNECEDORESPARTICIPANTES

1. Nome
do
Agricultor
(a) Familiar

6. Nº Conta
Corrente

5.Nº
Agência

3.DAP 4. Banco2.CPF

Rua Frei Damião d zanno, 07 - Centro - Itapororoca/PB EP: 58.275-000
Fone/Fax: (83) 3294-1112
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3.
1. Nome da Entidade 2. CNPJ Município

4. Endereço
5.
DOO/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF

III - RELAÇÃODE FORNECEDORESEPRODUTOS

1. Identificação do
Agricultor (a) Familiar

2. Produto 3. Unidade
4. 5. Preço de Aquisição* 6.Valor
Quantidade /Unidade Total

Total
agricultor

Total
agricultor

Total
agricultor

Total
agricultor

Total
agricultor

Total
agricultor

Rua Frei Damião d zanno, 07 - Centro - ltapororoca/PB EP: 58.275-000
Fone/Fax:(83)3294-1112
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Total do
projeto

OB5:* Preçopublicado no Edital de ChamadaPúblicanº 0000Y2020 (o mesmo que consta na chamada
pública).

- k

. IV~TOTALtlAtAÓPOR'PROouro '" -.
"fi; ,

,
" II. ." ~

1. Produto 2. Unidade 3. 4. 5. Valor Total por 6. Cronogramade
Quantidade Preço/Unidade Produto Entregados Produtos

Total do projeto:

Declaro estar de acordo com ascondições estabelecidasneste projeto e que as informações acima
conferem com ascondições de fornecimento.

local e Data: Assinatura do Representantedo Grupo Informal
Fone/E-mail:
CPF:

local e Data:
Agricultores (as) Fornecedores(as)do Grupo Assinatura
Informal

Rua Frei Damião d zanno, 07 - Centro - Itapororoca/PB
Fone/Fax: (83)3294-1112

EP: 58.275-000
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FORNECEDOR(A) INDIVIDUAL

1. Nome do Proponente 2.CPF

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP

7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver)6. Nº da DAPFísica

Produto
Unitário Total

Preçode Aqulsição* Cronograma
1------.--------1 de Entrega

dos produtos
QuantidadeUnidade

Rua Frei Damião d zanno, 07 - Centro - Itapororoca/PB EP: 58.275-000
Fone/Fax: (83) 3294-1112
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OBS: * Preço publicado no Edital de Chamada Pública nº OOOO~020 (o mesmo que consta na chamada
pública) .

. ~"::.~.~}~!' ~. fll- tDfN1tfl:~G DAEtJi~E mC\JT~ D9P~ffiW*
" .-,

'y.~

Nome CNPJ Município

Endereço Fone

Nome do Representante Legal CPF

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima
conferem com as condições de fornecimento ..

Local e Data:
Assinatura do Fornecedor

CPF:
Individual

Rua Frei Damião d pzanno, 07 - Centro - Itapororoca/PB CEP:58.275-000
Fone/Fax: (83) 3294-1112
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ANEXOV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDiÇÕES DE ENTREGA

Q(A) ---------------------------------------------------------------------~-------------- pessoa (nome do Grupo Formal ou
Informal ou Fornecedor Individual) (nacionalidade) _
portador(a) da Cédulade Identidade
(estado civil) (profissão) _
RG n.º emitida por (pela) em __j __j ___,
inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas CPF n.º residente e
omiciliado{a) CEP na cidade de -'
os termos do Estatuto Social, DECLARA,sob pena de lei, que tem condições de efetuar a entrega dos

produtos cotados na CHAMADA PÚBLICA N2 OOOO~020, em meios de transporte adequados e em
condições corretas de acondicionamento, temperatura, embalagem e demais exigências previstas e
necessáriasde proteção contra a contaminação e deterioração dos gêneros alimentícios, considerando os
dispositivos da Lei n.º 11.947/2009e da ResoluçãoCO/FNDEn.º 3&'2009e demais normas que regem o
Programa Nacional de Alimentação Escolar- PNAE,no que couber, no sentido de garantir a Segurança
Alimentar e Nutricional dos beneficiários.

Itapororoca/PB, de de 2020.

(Assinaturado representante Legaldo Grupo Formal ou Informal ou Fornecedor Individual)

Rua Frei Damião de Bozanno, 07 - Centro - Itapororoca/PB - CEP:58.275-00
Fone/Fax: (83)3294-1112
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ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PROPRIA

O(A) -------------------------------------------------------~---------------------------- pessoa (nome do Grupo Individual),
portador(a) da Cédulade Identidade (estado civil) (profissão) RGn.º emitida
por (pela) em ___j___/_J inscrito(a) no Cadastrode PessoasFísicas-
CPFn.º residente e domiciliado(a) CEP ...J

na cidade de nos termos do Estatuto Social, DECLARA,sob pena de lei, que os
gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, conforme relacionado no
projeto de venda.

Itapororoca/PB, de de 2020.

(Assinaturado representante Legaldo Grupo Formal ou Informal ou Fornecedor Individual)

RuaFrei Damião de Bozanno, 07 - Centro - Itapororoca/PB - CEP:58.275-00
Fone/Fax:(83)3294-1112



ESTADO DA PARAÍBA b:r
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

ANEXOVII
TERMODERECEBIMENTO

Atesto que a PREFEITURAMUNICIPALDEITAPOROROCA,devidamente inscrita no CNPJsob nº
09.165.17QtlOOl-78, com sede à RuaFrei Damião de Bozannonº 07, Centro, no município de ltapororoca,
Estado da Paraíba, neste ato, representada por portador (a) do CPFnº.
_________ recebeu em I '__ ou durante o período de_j I a
_-JI 1__ do(s) nome(s) do(s) fornecedor(ES)

______ os produtos abaixo relacionados:

Ç,TEM QTDE UNO DESCRiÇÃO
VALOR VALORTOTALUNITÁRIO

I,

TOTAL....
U Nestes termos os . rodutos entre ues estão de acordo com o Proieto de Venda de Gênerosp g

Alimentícios da Agricultura Familiar paraAlimentação Escolar.
Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está(ão) de acordo com os padrõesde qualidade

aceitos por esta Instituição, comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos recebidos,
conforme estabelecido na aquisiçãoda Agricultura Familiar para Alimentação Escolar,aprovado pelo CAE.

Itapororoca, __ de de

Representante da Entidade Executora

Entidade Articuladora

Representante do Grupo Fornecedor

Ciente: _

RuaFrei Damião de Bozanno, 07 - Centro - Itapororoca/PB - CEP:58.275-00
Fone/Fax: (83) 3294-1112
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA N° 00003/2020

ANEXO VIII
Minuta de Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar

CONTRATO N°: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E , PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapo.roroca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n?
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade n° 2.065.238 SSP/PB, doravanté
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - ......... ......... ...,
CNPJ n" , neste ato representado por residente e domiciliado na , .
- .......•. - - - , CPF n" , carteira de Identidade n° ,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da Chamada Pública nO 00003/2020, processada nos ter_os da Lei Federal
n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agric:ulturaFamiliar
e do Empregador Rural, c(estinadosao atendimento do Programa de Alimentação Escolar/PNAE e ao
Programa MAIS EDUCAÇÃO, consoante o art.14 da Lei n. ° 11.947 de 16/06/2009 e Resolução FNDE
n. ° 26/2013, alterada pela Resolução FNDE/CD nO 4/2015, até I)ezembrode 2020.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Chamada Pública n" 00003/2020 e instruções do contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será reaLí.z.adona forma parcelada.

cLÁUSULA TKRCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos,no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 9.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio económico-financeiro do contrat.o,poderá ser restabelecidq a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 6.5,.Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
12 361 0403 2006 Programa de Alimentação Escolar
3390.30 99 Material de Consumo
1122 Transferências 'deRecursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar
(PNAE)
3390.30 99 Material de Consumo

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para ii execllçãodo objeto ora contratado, conforme suas características,
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado
considerado a partir da assinatura do Contrato:

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seg
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dia.s, contados do período de adimplementó.



Entrega: 3 (três') dias f .-IA
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o. final do exercicio financW91
de 2020, considerado da data de sua assinatura ..

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao. fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respecti vas cláusulas do p.res.erit;e contrato;
b - Proporcionar ao. Contratado todos os meios necessários para o fiel fo.rnecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encont.r ada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vi qerit.e, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçâo , respectivamente,
permitida a contratação. de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descri to. na Cláusula correspo·ndente do presente
contrato., dentro dos melho.res parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo. de atividade
relacionada ao. objeto. contratual, co.mobservância ao.s prazos estipulados;
b - Respo.nsabilizar-se por todo.s os ónus e o.brigações co.ncernentes à legislação fiscal, civil,
tributáriQ e trabalhista, bem cerilopor to.das as despesas e compromisses assumido.s, a qualquer
ti tulo, perant.e seus fornecederes ou terceires em razão. da execução. do obj eto çontratado.;
c - Manter prepo.sto capacitado. e Ldõrieo, aceito. pelo. Contratante, quando da execução do
contrato., que o represente integralmente em todos os seuS atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização. do Contratante devendo. prestar o.s info.rmes e
esclarecimentos so.licitados;
e Será responsável pelo.s danos causados diretamente ao Oo.ntratante o.u a terceires,
deco.rrentes de sua culpa ou 'doLo na execução do. contrato, não. excluindo ou reduzindo> essa
responsabilidade a fiscalização. ou o. acompanhamento.pelo órgão. interessado;
f - Não.ceder, transferir ou sUb-co.ntratar, no todo. ou em part.e, o. o.bjeto deste instrumento,
sem o. co.nhecimento e a devida autorização expressa do. Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato., em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação. e qualificação exigidas no respectivo. processo. lici tat6rió,
apresentando ao Co.ntratante o.s documentos necessários, sempre que so.licitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado., unilateralmente pela Co.ntratante ou por acordo. entre as
partes, nos ca-sos previsto.s no. Artigo 65 e será rescindido., de pleno. direito., conf'orme o
disposto nos Artigo.s 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado. fica obrigado. a acei tar nas mesmas co.ndições contratuais, os acréscimo.s ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do. valor inicial
atualizado. do. contrato..

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as o.brigações assumidas e preceito.s legais, sujeitará o.
Co.ntratado., garaFltida a prévia defesa, às seguintes penalida.des previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento.)
aplicada sobre o valor do. contrato por dia de atraso na entreg.a, no inicio ou na execução do.
o.bjeto ora co.ntratado.; c - mul ta de 10% (dez por cento.) sobre o valor contratado. pela
inexecução tQtal o.u parcial do. co.ntrato; d - suspensão. tempo.rária de participar em licitação. e
impedimento de contratar co.ma Administração., po.r prazo de até 02 (dois) ano.s: e - declaração.
de inidoneidade para licitar ou co.ntratar com a Administração Pública enquanto. perdurarem os
motivos determinantes da punição o.u até que seja promovida sua reabilitação. perante a própria
auto.ridade que apLicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorr errt.es deste contrato., as partes elegem o Foro da Co.marca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno aco.rdo, foi lavrado o. presente contrato em 02(duas). vias, o qual vai
assinado pelas partes e po.r duas testemunhas.

Itapo.roroca - PB, de de .

PELOCONTRATADO

TESTEMUNHAS PELOCONTRATANTE



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA N° 00003/2020

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, Chamada
Pública de Compra objetivando: Aquisição de Gêneros Alimentfcios da Agricultura
Familiar e do Empregador Rural, destinados ao atendimento do Programa de
Alimentação Escolar/PNAE e ao Programa MAIS EDUCAÇÃO, consoante o art.14 da lei
n. ° 11.947 de 16106/2009e Resolução FNDE n. ° 26/2013, alterada pela Resolução
FNDElCD nO4/2015, até Dezembro de 2020. Os interessados deverão apresentar
envelope contendo a documentação e respectiva propositura até as 08:30 horas do dia
15 de Maio de 2020, na sala da referida comissão, sediada na Rua Frei Damião Bozzano,
07 - Centro - ltapororoca - PB. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão
pública para abertura do respectivo envelope. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal nO8.666/93 e suas alterações posteriores, legislação e
normas pertinentes. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-ma.il:
pmilicitacao2013@hotmail.com.

ltapororoca - PB, 23 de Abril de 2020
TARClslO FRANÇA DA .SILVA- Presidente da Comissão

DIVULGAR:
D • Diário Oficial do Estado - 24.04.20
D - Jornal A União - 24.04.20
D - Quadro de Divulgação do Órgão Realizadordo Certame - 24.04.20



ESTADODAPARAfsA
PREFEITURAMUNICIPALDEITAPOROROCA

AVISODELICITAÇÃO
##ATOCHAMADAPÚBLICADECOMPRANº 00003/2020

##TEX Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de
Licitação, Chamada Pública de Compra objetivando: Aquisição de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empregador Rural, destinados ao
atendimento do Programa de Alimentação Estolar/PNAE e ao Programa MAIS
EDUCAÇÃO,consoante o art.14 da Lei n. 2 11.947 de 16/06/2009 e Resolução
FNDEn. º 26/2013, alterada pela Resolução FNDE/CDnº 4/2015, até Dezembro
de 2020. Os interessados deverão apresentar envelope contendo a
documentação e respectiva propositura até as 08:30 horas do dia 15 de Maio de
2020, na sala da referida comissão, sediada na Rua Frei Damião Bozzano, 07 -
Centro - Itapororoca - PS. Neste mesmo local, data e horário será realizada a
sessão pública para abertura do respectivo envelope. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações
posteriores, legislaçãe e normas pertinentes. Informações: no horário das 08:00
as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083)
32941112. E-mail: pmilicitaca02013@hotmail.com. Itapororoca - PS, 23 de Abril
de 2020
TARCfslOFRANÇADASILVA- Presidente da Comissão
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 23/04/2020 16: 17: 13
Origem do Ofício: FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDEDE ITAPOROROCA
Operador: RONALDOMASCENADEOLIVEIRA
Ofício: 5823424
Data prevista de publicação: 24/04/2020
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Soleto

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MOS Tamanho (cm) Valor

12593241 AVISO.rtf 3d627ffe79735ba6 7,00 R$ 231,2857dbcbbl0ca951cO
ITOTALDOOFICIO 7,00 ~ 231,28
CRÉDITOSUTILIZADOS R$ 231,28
TOTALA PAGAR R$ 0,00

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5823424 23/04/2020



DIário Oficiai João Pessoa· Sexta·f~ira,24 de Abril de 2020 19

DE TERCEIRO - PESSOAJURIDICA. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2020. PARTES
CONTRATAN1ES: Prefeitur a Municipa) de Igaracy e: CT N" 00033/2020 - 24.04.20 - CONOBRE
F..NGENHARlA CONSTRUCOES E COMERCIO LIDA - EPP - R$23.000,00.

Prefeitura Municipal
de Riachão do Bacamarte

PREFEITURAMUNlCll'AL UERlACBÀo DOBACAMART.E

AVISODELlClTAÇÁO
PREGÃO PRF.8ENClALN."0000512020

A Prefeitura Municipal de Riachão du Bacamarte, através do Pregoeiro Oficial do.Município, tom" público
que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.·OUU05/2020, DO TIPO MENOR
PREÇO POR frEM, objetivando a aquisição de pneus < acessórios, para os veiculas pertencentes a
Prefeitura de Riacbãc do Bacamarte. no dia Llf05120.20 às 8:45 horas, na Sala de Licitações deste Órgão,
situada na Rua Senador Cabral 395 - Centro - Riachãu do Bacamarte - PR
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados no eudereçc acima cuadc, no
horário das 08:00 às 12:00 horas. Informações pelo telefone: (0"x83) 3316-1070, até o dia 08/05/2020.

Riuchãc do Bacamarte (PB), 23 de abril de 2020.
CLEBERTODE SOUZAARAÚJOANDRADE

PREGOEIRO

REPUBL1CADOPOR INl."'ORREÇ,<\.O
AVISODE IJClTAÇj,O

PREGAOPRESENCIALN" 00001/2020
Toma público que tará reatam' através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoia, sediada na Rua Daniel
Toscano, 28 - Centro - Mararucu - PB, às II :00 horas do dia 06 de Maio de 2020. licitação modalidade
Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Counutação de empresa do ramo tia construção civil, des
tinada a execução dl)Sser\"iyo~ de reforma: da Câmara MWlicipal de :Mataracª-'PB. ReCUT~OS: previstos
no orçnmenlo vigente. Fundamento legal: Lei .Federal n" 10.520102 e Decreto Mwúcípa.l nO. 006/2005.
[ntomla~ilcs: no hor:kio das 08:00 as 12:00 horas dos t1iasútois, no endereçosupntcitado. Teletouo: (083)
3297-1130. E-mail: Hcita.matilriUla@gm;Ul.cOm.Edital: www.!cc.pb.gov:br.

J\'(alilraca - PB, 23 de Abril de 2020
I\URIA DE LOURDESDASIL\é-l.

Pn'guoíro Oüclal

Prefeitura Municipal
de Itapororoca

PREFEITURA l\fi!NlCIPAL DElTAPOROROCA
FUNDOM1Jl'iIC1PALDESAÚDEDE ITAPOROROCA

AVISODELIcrrAçAo
PREGÃO PRE.'lENCIAL N' 00023/2020

Toma público que fará realizar al:ravés do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. sediada na Rua Frei
Damião de Bozzano, 007 - Ceno'o - ltapuraro". - .PB, its 08:30 horas do d.i. 06 de Maio de 2020, li
citação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: CONTRA1AÇÃO DE EMPRESA
ESPECLillZADA PARA REALlZAÇ),O DE SERVIÇOS DE MAo DE OBRA PARAOS VEÍCULOS
LOCADOS E DE PROPRIEDADE DO FUNDO MIDUCU'AL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA. Re
cursos: previstos. noon;a.ruento vigente. FWldamcllto legal:uiFederal.nO 10.520/02e Decreto Mwúcipnl
o·. 028/2005. lnf<JtD)açõo.: no hurário das 08:00 as 12;00 bO('dS dos di... úteis, nu endereço <upracitado.
Telefone: (83) 32.941U2. E-mail: pnúli"itaC:W2013@hotrnaIJ.com.Edital.:.:vw\v.itapororooapb.gov.br
ou www.te.c.pb.gov.br.

ltapororoca - PB, 23 de Abtil de 2020
TARClSIO FR<\NÇADASILVA

P,-egodl'O 06d:d

PREFEITURA MUNlCIPALDE ITAPOROROCA

AVISODELICITAÇÃO ~
CHAMAUAPÚBLICADE COMPR.\ N'UOOO3121120

TOl1ut ublicu que..fUni n~a.liz.ru·atrolvés da Comissão Petmom:nte de Licitação, Chamada p.ú Jica de
Compr objdivando: Aquisição de Gêneros Alimentícios da A.gricultuJ'jlFamiliar e do Emp egador
Rural, estinados ao atendimento do Programa de Alimentação &colarlPNAE e ao 'Programa MAIS
EDUC. çAO, consoante o .,1.14 da Lei n. " 11.947 de 1.6/06/2009 e Reooluçilo FNDE n. " 2612013,
abcrado pela Re:;olut;ão FNDElCD ". 412015, até Daembro de 2020. Cl>; interessados ""verão apresenlar
envelope. Gontendo a docwnenuç.ão e respectiva propositura até as 08:30 horas do dia IS de l\1aio de
2020, na sala da refel"ÍdacomissãO, sediada na Rua FreiDaruião BozzanQ, 07 - Centro - ltapororoca - Ps.
Neste mdnto .locais Llata t; hanirio seni realizada a sessãoptibHca para. abertura do respectivu envelope.
Recursos; previstos no orçamenl,o vigellte. Fundrullcllto legal: Lei Federal rio 8.666/93 e á-Uasalterações

posteriores, legislação e.normas pertinentes. Infarmaçôcs: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3294.1112. E-mail: pmilicitaeao20l3@hotmail.colll.

. ltapororoca - PB, 23 de Abril de 2020
TARCISIO FRANÇADASILVA

Pl-...ldo:nk d" Comissão

PREFEITUR<\.MUNICIPALOEs10 DOMINGOS

AVISODE NOTIFICAÇÃOPARACONTRA-REClTRSO
FASEDE PROPOSTAUEPREÇOS UATOl\lIDA DEPREÇOS 0212020.

A comissão de 'licitação ~o Município de São Domingos toma público aos interessados que a empresa
PRIIMEE CONSTRUçoES E EMPREENDllIIEl't'TOS EIRELT intcrpês recurso administrativo em
23/0412020, contra a decisão da comissão de licitação em lace da desclassificação da sua proposta
de preços no processo de licitação Tornada. de Preços n" 02/2020. tendo como execução de serviço de
construção do centro administrativo do município de São Domingos. Abre-se prazo, a partir desta data,
.aos demais Iicitantes para impugnação. nos termos do § 3' do AIt. 109, da Lei 8.666/93. Os autos deste
processo estão com vista. franqueada aos interessado s, na Rua Projetadc, SIN - Centro - Silo Domingos
- PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dius úteis.

São Domingos, 23 de abril de 2020.
.Ieabe de S" Lourençu
1',,,s1.d... t< da ComIsstlu

Prefeitura Municipal
de Iblara

PREFElTtJRA I\fUNlC1PALDEJBlARA

AnJFDlCAÇÁO EBOI\fOLOGAÇ,~O
De acordo com o relatório final do Pregoeiro oficial, ADJUDICO o procedimento tio Pregão Presencial
n" 000 15/2020. para "'lllÍsi,ão de medicamentos destinados a Socretaria de Saúde. HOMOLOGOo seu
objeto a empresa: CI.RURGlCA MONTEBELLO LTDA-CNPJ 0'0&.674.7521000 1-40, vencedora com
o vai,,,. global. de RS 207.540,90 (duzentos e sete mil. quinhentos e quaren~1 reals c noyenta centavos), a
empresa JOSE NERGlNO SOBREIRA- CNPJ 63.478.895/0001-94, foi dccl"'ada vencedora d. alguns
itens nn valor de RS l51,643~OO(cento e cmqüenta e um mil seiscentos c quarenta e três reais). conforme
Resultado de julgam""to.

Ibium- PB, 23 de Abril de 2020.
Fr:.tndsco N<Jtiv'.dilo de Sowa

Prefeito

PREF'ElTUR4MUNlCIPALDE miARA

AOJUDICAÇÁOEHOI\IOLOGAÇÁO
De acordo com u reJ:>t6tiofioal do Pregoeiro Substituia, ADJUDICOo procooimeoto do Pregão Presen
cial nOUOOl6/202U,pam "'IllÍsição de 111ediclUnentospsicotrópicos d.. tillados a Secretaria d. Saúde e
HOMOLOGO oseu objeto a cmpresa: CIRURGICA l\10NTEBELLOLTDA, veocedora de todos OS itens
com o valor globaJ de RS 46.973,..50 (q~arenta e seis (ea.is~novecentos é set~nta e tl"& J-r.a.is C! cinqü_t:.nta
ccutavos)~ confonne Rc:mltadu dl!julgamento.

Ibiata - PB, 23 de Abril de 2020
Franciscu Neniv:ddo de Soa ••

Prefclto

PREFEITURAl\llJNlCll'ALDE mL>\R-I.

ADJl.IDlCAÇÃOE HOMOLOGAÇ,<\.O
De atardo com °relatório fwa1 do Pre!:ooirQolicial, ADJUDICOo procedimento do Pregão Pr""eIlcial
n' 00017/2020, para aqllÍsiJ;ão de material modico hospitalar destinado à Secretaria de Sitúde do Mu
nicípio de furara-PB e HOMOLOGO o seu objeto a e01pres>: CIRURGlCA MONTEBELLO LIDA,
vencedora com o valor de RS 81.836,84 (oitt.'1lu e um mil. oitocentos t: trinta e seis rcaís e oitenta e
quatro centavos) e JOSÉ.NERGlNO SOBREIRA-ME ,',,"cedora com o valor de R$128.836,84 (cenlo
e 'vinte e oito mi)~oitocentos. ~ trinta e. seis reais e oitenta e quatro çc:ntavos). contbmlt;: carta proposta
e Resultado de julgamento.

lbi" ... - ps, 23 de Abril de 2020.
F.randsco Nenivaldo de SOW3

.Prefeito

PREFEITURAMUNICIPALDEmIARA

AVISODEAmAMENTO
TOMADA DE PREÇOSN· 00003/2020

A Prefeilura Municipal de Ibiara-PB. atra'o/ésdo seu Presidente da CPL torn:apúblic9 para conhecimento
dos .interessados que fica ADIADA a aberlura da Tomada do Preços n· Q0003/2020, do dia 27,04,2020
às 08:30 borolSPARA o dia 13.05.2020 às 08:30. Demais int"otTIliUfóc:senJ.:ootram-s~ a tlisposi'iãu tios
interessados, no honirio das 08:00 à.' 12:00 horas, contados pelo t';lefo"o (0**83) 3454-1035.

lbiara-PB. 23 do .-\bril de 2020
VICENTE LUCASXAVIERRIBEIRO

Presld.t:tlreda CPL



DIÁRIO OFICIAL DA uNIÃo -Seção 3

EXTRATO Df CONTRATO

OBJETO:Aquisição emergencial de medicamentos para cobertura da assistência
farmacêutica da popUlação e serviços de saúde, neste período de combate a COVID-19,
deste Município. FUNDAMENTO LEGAl: DispeM'· de.Licitaçâo n. DPoo00312020. DOTAÇÃO:
Recursos .Próprlos do Município de Catolé do Rocha: FMS/FUS e outros lOj02.0017.204O
- Manutenção ,dos Serviços de Saúde 10.122.0017.2095 ~ Manutenção do Fundo. Mun. de
Saúde 10,302.0016.2214 - Manu!. da Média e Alta Complexidade - MAC 10.302:0016,2042
- Assistência FarmacêutiCa 339030 - Material de Consumo, VIG~NCIA: até 23/09/2020_
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé da RoCha e: CT N. 0007.0/2020 -
23.04.20 - DROGAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRÉlI - RS 83.900,10.

PREFEITURA MUNICIPAL OE CATURITÉ
AVISO DE LIClTAÇAo

TOMADA DE PREÇOS N' 4/2020

A Cornl_sSaoPermanente de uctação da prefeitura municipal de Caturfté - PB,
em atendimento .as disposições contidas na l~i 8.666/93 e suas alterações posteriores,
TORNA PUBLICOpara conhecimento dos Interessados, que às 09hOOmin do dia
13/05/2020, na sala de reuniões da CPt.. localuada à Rua João Quefroga, 10, Centro -
CaturttêjPB. tará realizar licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor Preço,
que tem por objetlvo a GONCLUSÃO DO PDSTO DE SI\ÚDE DA COMUNIDADE DE SEMARIA
NO MUNICIPIO DE CATURIT~ - PB.. Maiores lnforrnações através do Fone (83) 3345-1075,
no horário das 08hOOminás 12hOOmin.

Caturité - PS, 23 de abril de 2020.
HELDER FRANCISCO NUNES
Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO
DESPACHO DE 17 DE ABRIL DE 2020

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBllIDADE DE ,LICITAÇÃO N. OOOOZ!2020

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de licitação para prestação .de.serviços
de assessorla jurldlca junto a Secretaria de Ação Social, eRAS e Conselho Tutelar, bem
como orientação e ,atendimento jurfdiço às pessoas carentes do munídpio, no valor mensal
de R$ 2.200,00 (dois mil. e duzentos reais). em favor do Advogado Cleodom Bezerra Leit_e
Filho, inscrito na OAB/PS n2 19143, com arrimo no Art. 2S e Art. 13- da lei 8,666/93, e suas
alterações posteriores, de acordo com o parecer da Assessoria Juridlcaf e tendo em vi!ita
os demàis elem.entos que Instruem o prqcesso de in.ex,lgibUidade' lig 02/2020.

CAIO RODRIGO BEZERRA PAIXÃO
Prefeito

DESPACHO DE 20 DE ABRIL DE 2020

TERMo OE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00001/2020

Ratifko por este teq:no, a Dispensa de Udtação para contratação de serviços de
fornecimento de energia eletrlca para suprimento de unidades consumidoras da
Admlnistra~o Pública Municipal, no 'valor e.stimativo mensal de R$ 45.000,00 (qyarenUl e
cinoe mil ,eais), em favor da empresa ENERGISA PARAfsA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S.A., com arrimo no Art. 24, XXI', da lei 8.666/93, e de aCOfdo com o parecer da Assessoria
Jurídica, e tendo em vista os demais elementos que instruem o processo de Dispensa nO>
00001/2020,

CAIO RODRIGO B.E2ERRAPAIXÃO
Prefeito

DESPACHO Df 23 OE ABRIL DE 2020

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 00003/2020

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Ucitação para prestação de serviços
de assessoria jurídica e advocaticios em defesa do' munidpio perante o Podêr Judidário,'no
valor mensal de RS 4.8SI!l,OO Iquatro mil oitoc.entos e oitenta réáls)1 em favor de Tadano
Fontes de Oliveira Freitas, através .do escritório de Advocacia TACIANO FONTES DE
OUVEIRA FREITASSOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, tom arrimo no Art. 25 e Art. 13
da lei 8.666/93, e suas alteraçõeS'"posteriores, de acordo com o parecer da Assessoria
Jurídica, e tendo em vistá os demais elementos que instruem o processo de inexjglbilidade
n9 03/2020,

CAIO RODRIGO BE2ERRA PAIXÃO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ
OES.PACHODf 22 DE ABRIL Df 2020

RATIFICAÇÃO - ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOSN. ADOOOOlji020
Nos termos dos elementos constantes da respéctiV'a Exposiçao de Motivos que

in.strui'o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Adesão a
Regi~tro de Preços n. ADOOàOl/2020, que objetiva: AQUISiÇÃO 'DE UM ÔNIBUS ESCOLAR
fORE 2) DESTlNADO A REDE MUNIOPAL DE ENSINO; RATIFICO o rorrespondente
protedimento em favor de: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA • CNPJ 01,844.555/000S-{)6 - R$
214.000,00.

CHARLES ClIlSTIANO INÁCIO DA SILVA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS
EXTRATODECONTRATO

TOMADA DE PREÇOSN' Ó01/2020 Termo de Convênio n' 0491/2019, concedente Secretaria de
Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia da Paraíba (SEECT-PB),Unidade orçamentaria: 02,040
SECRETARIADE EDUCAÇÃO.ClaSSificaÇãoorçamentária: 12361 1002 1001 Construção, Ampliação,
Reformade.UnidadesEscolarese. Aquisição,deEquipamentosElementode despesa: 4490.51~Obras
e Instalações.l'onte: lS20 - Transferência d. convênio (Convênio Estadual n' 0491/2019).VIG~NC1A:
até 16/11/2020. PARTES.CONTRATANTES:PM de Emas e: CT N' 033/202Ô assinatura: 20.04,20 -
CENPEL· CENTRONORTEPROJETOSE EMPREENDIMENTOSLTOAvalor do contrato: RS 205,059,88,

AVISO DEAOlUDICAÇi\O E HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DEPREÇOSN. 1/2020

Noslemios dó relatório da·CPle parecer da AssessoriaJurfdicaAdjudicoe HomolQgoa
TP com objetivode Contrataçãode empresa espeda\í:zadapara execução dos serViçosde reformada
escola Vicente NunesTavares, na dd.adede Emas-P8,Termo'de!(o'nvênio0·0491/2019, concedente
Secretaria ,de Estado da Educaçãoe da Ciênciae Tecn,o.log_iada Paraíba (SEECT-PB1;tendo tomo
vencedor a empresa Cenpel - Centro Norte Projetas e Empreendimentos Uda valor RS205.059,88
(duzentos ,e cinco mil cinquenta e noVe reais e oitenta e olto centavos).

Emas - PS, 30 de março de 2020.
Jost WIUIAM SEGUNDOMADRUGA

Prefeito

Este doà.lmento pode sei veril"kado 110) I!!ndereço.eletrOnko
nttp!//www.in.go\I.br/<lutentiólbde.html. pelO (ooigo 0530101004241)0171)

"" "mo" N' ". _-"~O." ••,bo"" ,,,[\] \
PREFEITURA MUNICIPAL OE IBIARA ~ ~l/ \

AVISO DE ADIAMENTO
TOMADA DE PREÇOS NI 3/2020

A Prefeitura Municipal de fbiara-PB, através do seu Presidente da CPl/ torna
público para conhecimento dos interessados que 'fica ADIADAa abertura da Tomada de
Preços n2 00003/2020, do dia 27.04.2020 às OB:30 horas PARA o dia 13:05.2020, às 08:30.
Demais informações encontram-se a dis os! ão dos 'lnte às
12:00 horas, contados "83 3454-1035.

Em 23 de abril de 2020
VICENTE LUCAS XAVIER RIBEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
AVISO DE CHAMADA PÚBUCA DE ~OMPRA NI 3/2020

Torna público que fará realizar através da Comissão' Permanente de Licitação,
Chamada Pública de Compra objettvando: Aquis.içãode Gêneros Alimentícios da Agricuttüra
Familiar e do Empregador Rurãl, destinados ao-atendimento do Programa de Alimentação
Escolar/PNAE e ao Programa MAI~ EDUÇAÇÃO, consoante o art_H da lei n, 2 11,947 de
16/06/2009 e Resolução FNDE n, • 26j2013, alterada pela Resolução FNDE/CD nO 4/201S,
até Dezembro de 2020. Os Interessados deverão apresentar envelope contendo a
documentação e respectiva prcpcsftura até as '08:30 horas 'dó dia 15 de Maio de 2020, na
sala da refenda comissão, .sedlada na Rua Frei Damião S022an9, 07 "' Centro • Itapororoca
• PB. Neste mesmo local, data e horârio será realizada a sessão pública para abertura do
respectivo' envelcpe. Reçursos: prevlstos no orçamento vigente. Fundamento legal: lei
Federal n9 8.66~/93e suas alterações posteriores, legíslàção e normas pertinentes.
Informações: no horário 'das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (083) 3294-1112, E-mail: pmilicitaca02013@hotmail.com.

ltapororoca - PB, 23 .de abri! de 2020
TARcfslO FRANÇA DA SILVA

----- fP!!re=s~id~enteda Comissão

FUNDO MUNICIPAL DE
DESPACHO OE 20 DE :<IBRll OE 2020

HOMOLO.GAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL NQ 2/2020

Nos termos do relatório fi"nal apresent~do pelo Pregoeiro OfiCi.al e observada
parecer da Ass~ssoria Jurídica, referent~ ao Pregã_oPresencial nQ 00002/2020, que objetiva:
SelViços de manutenção preventiva e corretiva' nós equipamentos médicos hospitalares,
laboratoriais, fisioterapéuticos e odontológicos da Sectetaria de Saúde deste Munidpio,
com peça$ inclusas;. HOMOLOGO o correspondente, pro~dimento licitatório e ADJUDICO o
seu objeto a: MEDIC MANUTENCAO E REPARAÇAO DE. EQUIPAMENTOS EIRELI . R$
32.100,00.

RONALDO MASCENA DE OLIVEIRA
Gestor

DESPACHO OE 16 DE ABRIL DE 2020

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL NO 18/2020
Nos termos do relatôrlo finai apresentado pelo Pregoeiro Ofletal e observado

parecer da Assessoria Jurfdica, referente ao Pregão PreSenciai n2 00018/2020,que objetiva:
Contratação de empresa especializada para fO,medmentos de peças ~ acessórios novos e
genuínos/similar, por percentual de desconto oferecido das linhas, VOlKSWAGEM, VOLARE.
FORDI ETC, para os veículos leves e pesados. alem das r:1'táquinas pesadi)s, movidos a
gasolina/álcool, diesel e dlesel'SlO, de prOpriedade da Prefeitura Municipal de ItapOroroca;
HOMOLOGO o correspondente proceqimento licitat6rio em favor de: MULT DIESEL AUTQ
PEGAS E SERVICOS.LTDÀ - R$ 539.999,96.

ELlSSANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO
Prefeita

AVISO DE UClTAçAO
TOMADA DE PREços N. 2/2020

Torna público que fará realizar através- da Comissào Permanetite de Udtação'r
sediada na Rua Frei Damião de Bonana, 001 - ,Cef:1tro . ftapororoea - PS, às 08:30 horas do
dia 08 de Mala de 2020, IiciUl~o modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preç.o,
para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA· ÁREA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA
EXECUTAR A CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DA SAÚDE PQRTE
INTERMEDIÁRIO, CONEORME PROPOSTA N. 12099.621/00011/16:002, Recursos: previstos
no or,am~nto vigente. Fundamenta legal: ~el Fede~1 ni!! 8.666/93 e suas, alteraçõ~s
posteriores. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereça
supraCitado, Telefone.: {831 32941112. E·mail: pmilicitatao2013@hotmail.com. Edital:
www.itapororota.pb.gov.hr ou www.tce.pb.gov.br.

IUlpororoca - PB, 20 de abril de 2020
TARClSIO FRANÇA DA SILVA
Presidente da ComIssão

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

RETIFICAÇÃO

No Extrato do 2. Termo Aditivo Ao Contrato nº 07.005/2019/SfINfRA -
Execução de Serviços de Recapeamento asfáltico nos BailTosPortal do Sol, Jardim Oceani.a,
Brísamar, Centro, João P~h.lloII, Bancários, Altíplanof Mirama"r,ParatibelJardim São Paulo.,
Esplanada, Jardim Cidade Universitária, Jardim Venezã, funcionários, Costa e Silva, Bessa·,
Expedicionários e Tam/Jauzinho e .Implantação de Drenagem ,e Pavlmehtação em
ParalelepípedOS no Bairro das Indústnas e Mangabelra (50 RUAS) - Lote OS na Cidade de
João Pessoa-Pb - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 07.009/2018/SEINFRA, publicado' no Diário
Oficiãl da União do dia 22/04/2020, página 129, 'no Diário Oficial do Estado do dia
21/04/2020; pagina 33 e no Jornal a União do dia 21/04/2020, pagina 17

DESPACHO DE 22 DE ABRIL DE 2020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICON. 71002/2020

HOMOLOGO .lid~o na modalidade Pregão Eletrõnico n. 71002/2020, Processo
Administrativo n. 2019/0451605, que teve como "bjeto,a "CONTRATAÇÃO 'DE EMPRESAPARA
PRESTAÇÃO DE SERVIçoS ESPECIAUZADOS DE TECNOLOGIA DA INfORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO, 'CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA PARA ADEQUAÇÃO DO SISTEMA
INTEGRADO DE PLANEJAMENTO EGESTÃOFINANCEIRA (SIGEf)", em favor da empresa INDRA
BRASIL SOLUCOESE SERl/lCOS TECNOLOGICOS LTDA, CNPJ nO'01.645.738/0021-12, no valor
tàtal de R$ -8.217.600,00 oito milhões, duzentos e deie'ssete mil e seiscentos reaiS). Os
documentos atinentes ao certame ~st:ãodisponíveis no Portal da TransparênCia do Municfpíd
de João Pessoa, Iink . https://transpar~nd •. Joaopessoa,pb.gov,br/#/llcJtacoes?id=4'772.
Qualquer informação será prestada através·do link ,acimacitado.

LUCÉUO CARTAXO PIRESDE SÃ
Secretário Chefe de Gabinete do Município.de João.P~ssoa

DocumentO' :uSinado dlsftó>llroenlr. tonfÓfrnt! MP n' 1.2'00·2de- 24/08/).001,
qúe institul'il IJlfraernunn. de Cha\'es. Publicali- 8cwsUeirii lC?·Srasll.


